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ADVERTE-SE QUE ESTA MINUTA CONSTITUI APENAS UM EXEMPLO, PELO QUE DEVERÁ 

SER ADAPTADA CASO A CASO. 

 

A AICCOPN NÃO SE RESPONSABILIZA PELA INSUFICIENTE OU INDEVIDA ADAPTAÇÃO DA 

PRESENTE MINUTA. 

 

Nota: Todos os anexos, instruções, notas explicativas e indicações assinaladas a itálico são 

meramente informativas, destinando-se as mesmas a uma melhor elaboração desta minuta, pelo que 

não deverão ser transpostas para a sua versão final. 

 
 

MAPA DE HORÁRIO DE TRABALHO  

De acordo com: 

- O Código do Trabalho – Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei 

nº 23/2012, de 25 de junho; 

- O Contrato Coletivo de Trabalho para o Setor da Construção Civil e Obras Públicas, publicado no 

BTE n.º 30, de 15/08/2015 e com a retificação constante do BTE n.º 37, de 08/10/2015; 

 

 
Denominação da entidade patronal: …………………………………. 

Atividade exercida: ……………………………………………………… 

Alvará n.º ……- ….. 

Sede: ………………………………………………………………………. 

Local de trabalho: ……………………………………………………….. 

 
Período normal de funcionamento/ Período normal de trabalho: …………………………….. 

 
      De 2.ª a 6.ª feira 

 

                                                                  - Início às …….. horas 

                                                                  -Termo às ……. horas 

 

NOTA: Se o período normal de funcionamento não coincidir com o período normal de trabalho, 

deverão os mesmos ser devidamente discriminados.  

 
Intervalo de descanso para o almoço: - Das ……. horas às ………. Horas * 



SEDE: 

Rua Álvares Cabral, 306 

4050-040 PORTO 

Telefone: 22 340 22 00 

Fax: 22 340 22 97 

www.aiccopn.pt 

E-mail: geral@aiccopn.pt 

 

 

 

 

F U N D A D A   E M   1 8 9 2   -   M E M B R O   H O N O R Á R I O   D A   O R D E M   D O   M É R I T O  

 A
H

IG
0

0
4

/5
 

Descanso semanal complementar: Sábado 

Descanso semanal obrigatório: Domingo 

 

Instrumento de regulamentação coletiva de trabalho aplicável: Contrato Coletivo de Trabalho 

para o Setor da Construção Civil e Obras Públicas, publicado no BTE n.º 30, de 15 de Agosto de 

2015.  

 

Data de afixação: …. de ……………..de…… (dia / mês / ano) 

 

 

Gerência / Administração: _____________________________________________ 
(Assinatura com carimbo da sociedade) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

* Notas explicativas: 

Nota 1: O período de trabalho diário deve ser interrompido, em regra, por um período de descanso 

que não poderá ser inferior a uma hora nem superior a duas, de modo que os trabalhadores não 

prestem mais de cinco horas de trabalho consecutivo, ou quatro horas e trinta minutos, tratando-se 

de trabalhadores menores ou motoristas de pesados – Cf. n.º 8, da Cláusula 8ª do CCT. 

 

Nota 2: Em virtude da alteração introduzida ao Código do Trabalho pela Lei nº 23/2012, de 25 de 

junho, foi revogada, com efeitos a partir de 1 de agosto de 2012, a obrigação de envio do mapa 

de horário de trabalho para o serviço competente da Autoridade para as Condições do 

Trabalho (ACT), pelo que, desde tal data, as empresas estão dispensadas de cumprir a 

mencionada formalidade. 
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Notas informativas importantes: 

1) Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17º da Lei n.º 41/2015, de 3 de junho, as empresas de 

construção têm o dever de indicar em todos os contratos sujeitos à lei portuguesa, como nos 

documentos contabilísticos (Ex: faturas), publicações, publicidade e na sua correspondência 

(suporte papel e digital – ex: e-mail), a sua denominação social e o número de alvará ou certificado 

de que são detentoras. A violação deste dever constitui um ilícito de mera ordenação social leve 

(artigo 37.º, n.º 4, alínea a) da mesma lei), ao qual é aplicável uma coima, de € 500 a € 1500 e de € 

3000 a € 20 000, conforme seja praticada por pessoa singular ou pessoa coletiva, respetivamente 

(artigo 37.º, n.º 2); 

2) Nos termos do disposto no artigo 171.º do Código das Sociedades Comerciais, e “sem prejuízo de 

outras menções exigidas por leis especiais, em todos os contratos, correspondência, publicações, 

anúncios, sítios na Internet e de um modo geral em toda a atividade externa, as sociedades 

devem indicar claramente, além da firma, o tipo, a sede, a conservatória do registo onde se 

encontrem matriculadas, o seu número de matrícula e de identificação de pessoa coletiva e, sendo 

caso disso, a menção de que a sociedade se encontra em liquidação” (n.º 1). As sucursais de 

sociedades com sede no estrangeiro também o deverão fazer, devendo estas, para além dos 

elementos referidos, “indicar ainda a conservatória do registo onde se encontram matriculadas e o 

respetivo número de matrícula nessa conservatória” (n.º 3). As sociedades por quotas, anónimas e 

em comandita por ações devem ainda indicar o capital social, o montante do capital realizado, se for 

diverso, e o montante do capital próprio segundo o último balanço aprovado, sempre que este for 

igual ou inferior a metade do capital social (n.º 2).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SEDE: 

Rua Álvares Cabral, 306 

4050-040 PORTO 

Telefone: 22 340 22 00 

Fax: 22 340 22 97 

www.aiccopn.pt 

E-mail: geral@aiccopn.pt 

 

 

 

 

F U N D A D A   E M   1 8 9 2   -   M E M B R O   H O N O R Á R I O   D A   O R D E M   D O   M É R I T O  

 A
H

IG
0

0
4

/5
 

ANEXOS: 
 

Contrato Coletivo de Trabalho do Sector da Construção Civil e Obras Públicas 

(Publicado no B.T.E. nº 30, de 15/08/2015,  

com a retificação constante do BTE n.º 37, de 05/10/2015) 

 

  

Cláusula 8.ª 

Duração e organização do tempo de trabalho 

 

1 – O período normal de trabalho terá a duração máxima de 8 horas por dia e de 40 horas por 

semana, distribuído por cinco dias consecutivos. 

2 – Para os profissionais administrativos, técnicos de desenho, cobradores e telefonistas o período 

normal de trabalho semanal é de 37,5 horas. 

3 – A criação de horários desfasados no período normal de trabalho semanal previsto no número 

anterior deverá obedecer aos seguintes parâmetros: 

 

a) Dois períodos fixos distribuídos no período normal de trabalho diário a que o trabalhador está 

obrigado, de segunda-feira a sexta-feira; 

 

b) As horas complementares aos períodos fixos serão preenchidas entre as 8 horas e 30 

minutos e as 19 horas.  

 

 4 – Por acordo, o empregador e os trabalhadores podem definir o período normal de trabalho em 

termos médios, nos termos da legislação em vigor, sendo a duração média do trabalho apurada por 

referência a oito meses, tendo em conta que: 

 

a) As horas de trabalho prestado em regime de alargamento do período normal de trabalho, de 

acordo com o disposto no presente número, serão compensadas com a redução daquele 

período em igual número de horas, não podendo ser superior a 2 horas nas semanas em que 

a duração do trabalho seja inferior a 40 horas, ou então por redução em meios-dias ou dias 

inteiros, sem prejuízo do direito ao subsídio de refeição; 
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b) Se a média das horas de trabalho semanal prestadas no período de referência for inferior ao 

período normal de trabalho previsto nos nºs 1 e 2, por razões imputáveis ao empregador, será 

saldado em favor do trabalhador o período de horas de trabalho não prestado;  

c) Durante o período de prestação de trabalho no regime de adaptabilidade disposto no 

presente número, o trabalhador pode solicitar a utilização da totalidade ou parte do crédito de 

horas já constituído, conforme as suas necessidades e por acordo com o empregador; 

d) Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador e o empregador têm o direito de receber, com 

base no valor da hora normal, o montante resultante do crédito de horas que, respetivamente, 

exista a seu favor.   

5 – Compete ao empregador estabelecer os horários de trabalho, bem como eventuais alterações 

aos mesmos, nos termos da legislação em vigor e da presente regulamentação. 

6 – Em todos os locais de trabalho deve ser afixado, em lugar bem visível, um mapa de horário de 

trabalho elaborado pelo empregador. 

7 – O empregador deve manter um registo que permita apurar o número de horas de trabalho 

prestadas pelo trabalhador, por dia e por semana, com indicação da hora de início e termo do 

trabalho, o qual, em caso de prestação de trabalho em regime de adaptabilidade, deverá conter 

indicação expressa de tal facto. 

8 - O período de trabalho diário deve ser interrompido, em regra, sem prejuízo do número seguinte, 

por um período de descanso que não poderá ser inferior a uma hora nem superior a duas, de modo 

que os trabalhadores não prestem mais de cinco horas de trabalho consecutivo, ou quatro horas e 

meia, tratando-se de trabalhadores menores ou motoristas de pesados. 

9 – Salvo tratando-se de trabalhadores menores ou motoristas de pesados, a prestação de trabalho 

poderá ser alargada até seis horas consecutivas e o intervalo de descanso diário ser reduzido a meia 

hora.   

10 – Sem prejuízo da laboração normal, as empresas devem conceder, no primeiro período de 

trabalho diário, o tempo mínimo necessário à tomada de uma refeição ligeira, normalmente 

designada por “bucha”, em moldes a regulamentar pelo empregador. 
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Código do Trabalho 

(Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro) 

 

 

Artigo 215.º 

Mapa de horário de trabalho 

 

1 — O empregador elabora o mapa de horário de trabalho tendo em conta as disposições legais e o 

instrumento de regulamentação coletiva de trabalho aplicável, do qual devem constar: 

a) Firma ou denominação do empregador; 

b) Atividade exercida; 

c) Sede e local de trabalho dos trabalhadores a que o horário respeita; 

d) Início e termo do período de funcionamento e, se houver, dia de encerramento ou 

suspensão de funcionamento da empresa ou estabelecimento; 

e) Horas de início e termo dos períodos normais de trabalho, com indicação de intervalos de 

descanso; 

f) Dia de descanso semanal obrigatório e descanso semanal complementar, se este existir; 

g) Instrumento de regulamentação coletiva de trabalho aplicável, se houver; 

h) Regime resultante de acordo que institua horário de trabalho em regime de adaptabilidade, 

se houver. 

2 — Quando as indicações referidas no número anterior não sejam comuns a todos os 

trabalhadores, o mapa de horário de trabalho deve conter a identificação dos trabalhadores cujo 

regime seja diferente do estabelecido para os restantes, sem prejuízo do disposto no n.º 4. 

3 — Sempre que o horário de trabalho inclua turnos, o mapa deve ainda indicar o número de turnos e 

aqueles em que haja menores, bem como a escala de rotação, se existir. 

4 — A composição dos turnos, de harmonia com a respetiva escala, se existir, é registada em livro 

próprio ou em suporte informático e faz parte integrante do mapa de horário de trabalho. 

5 — Constitui contraordenação grave a violação do disposto neste artigo. 

 

Artigo 216.º 

Afixação e envio de mapa de horário de trabalho 

 

1 — O empregador afixa o mapa de horário de trabalho no local de trabalho a que respeita, em lugar 

bem visível. 
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2 — Quando várias empresas, estabelecimentos ou serviços desenvolvam, simultaneamente, 

atividades no mesmo local de trabalho, o titular das instalações deve consentir a afixação dos 

diferentes mapas de horário de trabalho. 

3 – (Revogado.) 

4 — As condições de publicidade de horário de trabalho de trabalhador afeto à exploração de veículo 

automóvel são estabelecidas em portaria dos ministros responsáveis pela área laboral e pelo sector 

dos transportes. 

5 — Constitui contraordenação leve a violação do disposto nos n.ºs 1 e 2. 

 

 

Artigo 217.º 

Alteração de horário de trabalho 

 

1 — À alteração de horário de trabalho é aplicável o disposto sobre a sua elaboração, com as 

especificidades constantes dos números seguintes. 

2 — A alteração de horário de trabalho deve ser precedida de consulta aos trabalhadores envolvidos 

e à comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão sindical ou intersindical ou aos 

delegados sindicais, bem como, ainda que vigore o regime de adaptabilidade, ser afixada na 

empresa com antecedência de sete dias relativamente ao início da sua aplicação, ou três dias em 

caso de microempresa. 

3 — Excetua-se do disposto no número anterior a alteração de horário de trabalho cuja duração não 

seja superior a uma semana, desde que seja registada em livro próprio, com a menção de que foi 

consultada a estrutura de representação coletiva dos trabalhadores referida no número anterior, e o 

empregador não recorra a este regime mais de três vezes por ano. 

4 — Não pode ser unilateralmente alterado o horário individualmente acordado. 

5 — A alteração que implique acréscimo de despesas para o trabalhador confere direito a 

compensação económica. 

6 — Constitui contraordenação grave a violação do disposto neste artigo. 

 


